
RESOLUÇÃO SESA nº 077/2013

Autoriza  o  repasse  financeiro  do  Fundo 
Estadual  de  Saúde  para  os  Fundos 
Municipais  de  Saúde,  referente  ao  incentivo 
financeiro  por  meio  do  Programa  de 
Qualificação  das  Ações  de  Vigilância  em 
Saúde – VIGIASUS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 45, XIV da Lei nº 8.485 de 08.06.1987 e,

- considerando a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de 
Direito Financeiro;

- considerando  o  art.  20  da  Lei  Complementar  nº  141,  de  13  de  janeiro  de  2012,  que 
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações 
e serviços públicos de saúde será realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, 
de  forma  regular  e  automática  em  conformidade  com  os  critérios  de  transferência  
aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde;

- considerando a Lei nº 13.331/2001 (Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto   nº 
5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados ao Fundo Estadual de 
Saúde cujo art. 49 prevê que “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência  
aos  Fundos  Municipais  de  Saúde,  independentemente  de  convênio  ou  instrumento 
congênere”;

- considerando a Lei Complementar nº 152, de 10 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o 
Fundo  Estadual  de  Saúde  do  Paraná  –  FUNSAUDE,  que  tem  por  finalidade  captar, 
gerenciar, prover e aplicar ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde no 
Estado do Paraná;

- considerando o que dispõe o Art. 17 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990: “A 
Direção Estadual do Sistema Único de Saúde” em seu Item III – compete prestar apoio  
técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde;

- considerando a Resolução SESA nº 059/2013, Publicada no Dário Oficial do Estado   nº 
8881de  21/01/2013,  que  aprova  o  incentivo  financeiro  aos  municípios  do  Estado  do 
Paraná como parte integrante do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em 
Saúde – VIGIASUS,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar  o repasse de recursos financeiros referente ao incentivo de custeio e capital  
por meio  do Programa de  Qualificação  das Ações de  Vigilância  em Saúde no valor total  de 
R$ 3.728.315,13 (três  milhões,  setecentos e vinte e  oito  mil,  trezentos e quinze reais  e  treze 
centavos), sendo:

I. Custeio - R$ 2.765.909,14 (dois milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, novecentos e 
nove reais e quatorze centavos).
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II. Capital - R$ 962.406,08 (novecentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e seis reais e oito 
centavos).

Parágrafo  Único:  O  Fundo  Estadual  de  Saúde  adotará  as  medidas  necessárias  para  a 
transferência dos recursos financeiros na forma regular e automática em parcela única de caráter 
suplementar,  na  modalidade  fundo  a  fundo  com  base  na  Resolução  nº  059/2013,  conforme 
detalhado no Anexo I.

Art. 2º A utilização dos recursos financeiros deverá atender as exigências legais concernentes à 
licitação a que estão sujeitas todas as despesas da Administração Pública.  

Parágrafo Único: A documentação administrativa e fiscal deverá ser mantida em arquivo pelo 
período mínimo legal exigido.

Art. 3º Os recursos transferidos serão movimentados sob a fiscalização do respectivo Conselho de 
Saúde,  sem prejuízo  da  fiscalização  exercida  pelos  órgãos  do  Sistema de  Controle  Interno  e 
Externo.
 
Art.  4º A  comprovação  da  aplicação  dos  recursos  transferidos  será  analisada  com  base  no 
relatório de gestão, os Municípios deverão comprovar a observância do envio do Relatório de 
Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, ate o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução  
financeira,  cabendo  ao  Conselho  emitir  parecer  conclusivo  sobre  o  cumprimento  ou  não  das  
normas estatuídas na Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, ao qual será dada  
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 

Art. 5º Poderá a qualquer momento a Secretaria de Estado da Saúde por meio do Controle Interno 
em parceria com o Fundo Estadual de Saúde, Gestor dos recursos financeiros destinado a ações e 
serviços públicos fazer a verificação “in loco”. Caso haja comprovado quaisquer irregularidades  
estará o responsável sujeito a sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992 – Agentes Públicos 
Improbidade Administrativa.

Art. 6º Não poderão ser pagas com recursos recebidos as despesas apresentadas no Art. 4 da Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012, como também, é vedado o desvio de finalidade.

Art. 7º Os recursos orçamentários objeto desta Resolução correrão por conta do orçamento da 
Secretaria de Estado da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas: Saúde para todo o Paraná.

I. Ação: Repasse de recurso fundo a fundo para atender ao Programa Estadual de 
Qualificação da Vigilância em Saúde – VIGIASUS.

II. Iniciativa: 4173 – Vigilância e Promoção da Saúde.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de janeiro de 2013.

Michele Caputo Neto
Secretário de Estado da Saúde

Anexo I da Resolução SESA nº 077/2013
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Municípios aprovados que fazem jus ao recebimento do Incentivo financeiro por meio do 
Programa VIGIASUS

ETAPA - 1

FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE CNPJ
TOTAL 

CUSTEIO
(R$)

TOTAL 
INVESTIMENTO

(R$)

TOTAL GERAL
(R$)

Fundo Municipal de Alvorada do Sul 09.393.666/0001-21 35.817,99 30.075,19 65.893,17 
Fundo Municipal de Saúde de Amaporã 09.149.520/0001-35 32.581,33 30.075,19 62.656,52
Fundo Municipal de Assaí 09.611.017/0001-50 39.574,28 30.075,19 69.649,47 
Fundo Municipal de Astorga 08.561.107/0001-10 51.378,41 30.075,19 81.453,60 
Fundo Municipal de Bandeirantes 09.520.756/0001-36 50.094,57 30.075,19 80.169,76 
Fundo Municipal de Cafelândia 09.430.164/0001-23 32.074,09 30.075,19 62.149,28 
Fundo Municipal de Cambé 09.406.126/0001-35 93.035,29 30.075,19 123.110,47 
Fundo Municipal de Campo Mourão 09.253.109/0001-05 92.511,98 30.075,19 122.587,17 
Fundo Municipal de Capitão Leônidas Marques 09.401.856/0001-43 32.894,25 30.075,19 62.969,44 
Fundo Municipal de Cascavel 09.051.532/0001-22 419.837,19 30.075,19 449.912,38 
Fundo Municipal de Fênix 09.652.908/0001-54 32.063,02 30.075,19 62.138,20
Fundo Municipal de Florestópolis 10.271.851/0001-22 36.240,74 30.075,19 66.315,92
Fundo Municipal de Foz do Iguaçu 10.573.693/0001-65 197.690,00 30.075,19 227.765,18
Fundo Municipal de Ibiporã 09.358.665/0001-46 66.564,33 30.075,19 96.639,52
Fundo Municipal de Jaguapitã 09.152.857/0001-00 37.133,35 30.075,19 67.208,54
Fundo Municipal de Japurá 09.307.925/0001-54 28.652,82 30.075,19 58.728,01
Fundo Municipal de Jataizinho 09.531.097/0001-33 36.826,08 30.075,19 66.901,27
Fundo Municipal de Londrina 11.323.261/0001-69 413.846,70 30.075,19 443.921,89
Fundo Municipal de Mamborê 84.782.697/0001-90 32.045,44 30.075,19 62.120,62
Fundo Municipal de Maringá 80.905.706/0001-31 413.846,70 30.075,19 443.921,89
Fundo Municipal de Miraselva 10.157.458/0001-02 30.116,51 30.075,19 60.191,70
Fundo Municipal de Palotina 08.878.760/0001-08 47.308,66 30.075,19 77.383,85
Fundo Municipal de Paranavaí 08.518.587/0001-37 76.723,60 30.075,19 106.798,79
Fundo Municipal de Peabiru 10.572.895/0001-92 37.945,67 30.075,19 68.020,86
Fundo Municipal de Porecatu 09.412.450/0001-66 38.137,47 30.075,19 68.212,66
Fundo Municipal de Prado Ferreira 09.102.090/0001-04 31.197,61 30.075,19 61.272,80
Fundo Municipal de Rolândia 08.737.323/0001-74 67.228,99 30.075,19 97.304,18
Fundo Municipal de Santa Helena 09.201.882/0001-28 38.731,12 30.075,19 68.806,30
Fundo Municipal de Santa Terezinha de Itaipu 09.217.518/0001-56 42.969,55 30.075,19 73.044,74
Fundo Municipal de São Carlos do Ivaí 09.235.678/0001-28 33.152,08 30.075,19 63.227,27
Fundo Municipal de Sertanópolis 10.901.090/0001-45 38.409,02 30.075,19 68.484,21
Fundo Municipal de Toledo 08.885.072/0001-75 109.280,28 30.075,19 139.355,47
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